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RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária n° 35/2024, de iniciativa do Vereador PROFESSOR 

ANTÔNIO CESAR, o qual tem por objetivo instituir o Selo Furta-Cor e conferi-lo às sociedades 

empresárias que adotem práticas direcionadas à sensibilização, incentivo, cuidado e promoção da 

saúde mental materna. 

 

A iniciativa decorre do Maio Furta-Cor, uma campanha comunitária sem fins lucrativos, 

democrática e apartidária que visa sensibilizar a população para a causa da saúde mental materna, 

celebrado em diversas cidades do país, incluindo Linhares, por meio da Lei Municipal nº 4.120, de 5 

de abril de 2023. 

 

A ilustre Procuradoria opinou favoravelmente ao prosseguimento do Projeto (fls.14/16), 

apontando que a iniciativa está em consonância com a Lei Municipal nº 4.120, de 5 de abril de 2023, 

que instituiu no âmbito do Município de Linhares/ES o mês Maio Furta-cor, bem como atende ao 

estabelecido na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis, estando os dispositivos bem articulados a 

corretamente padronizados, inexistindo, do mesmo modo, impedimentos jurídicos.   
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Por sequência, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ) emitiu parecer entendendo 

pela viabilidade do Projeto de Lei Ordinária nº 35/2024, diante da constatação de constitucionalidade 

e legalidade do referido. 

 

Ato contínuo, o presente Projeto de Lei foi encaminhado a essa Comissão de Defesa e Promoção 

dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com 

Deficiência, da Família e dos Direitos Humanos, na forma do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Linhares. 

 

Em síntese, o relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Primeiramente, é importante registrar que essa Comissão não possui competência para analisar 

aspectos Constitucionais ou legais, devendo restringir-se à análise de questões estritamente 

temáticas, conforme preceitua o Regimento Interno.  

 

Nessa senda, compete à Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher, do Negro, da 

Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família e dos Direitos 

Humanos emitir parecer sobre as matérias veiculadas no inciso IV, do art. 62, do Regimento Interno 

deste Palácio Legislativo, a saber:  

 

Art. 62. Compete:  

[...] 

IV – à Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa 
Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família, e dos 
Direitos Humanos compete manifestar-se, opinando, emitindo pareceres sobre 
projetos de lei ou qualquer proposição atinente as matérias de sua competência, bem 
como: 
a) propor projetos para a efetivação, defesa e proteção dos direitos da Mulher, do Negro, da 
Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família, e dos 
Direitos Humanos; 
b) colaborar com entidades locais, estaduais, regionais, nacionais e internacionais, que atuem 
na defesa e proteção dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do 
Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família, e dos Direitos Humanos;  
c) promover ampla participação dos cidadãos, das organizações não governamentais, do 
poder público e demais grupos da sociedade nos debates internos das matérias de sua 
competência;  
d) incentivar a promoção de eventos educativos, científicos, artísticos que se destinem à 
divulgação das matérias de sua competência; 
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e) repudiar ações discriminatórias que traduzam ofensa, humilhação, preconceito, bem como 
qualquer tipo de violência física e/ou psicológica aos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa 
Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família, e dos Direitos 
Humanos; 
f) fiscalizar o poder público para promoção da concretização de ações e projetos que visem 
à defesa e proteção dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do 
Adolescente, da Pessoa com Deficiência, da Família, e dos Direitos Humanos; 
g) acompanhar a execução dos programas municipais que visem a defesa e proteção dos 
Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com 
Deficiência, da Família, e dos Direitos Humanos.  

 

Pois bem. O presente Projeto, visa, essencialmente, estimular às sociedades empresárias de 

nossa cidade, a fim de que apoiem à causa, com a adoção de práticas direcionadas à sensibilização, 

incentivo, cuidado e promoção da saúde mental materna, do direito das mães e da maternidade, 

conferindo-lhes, para tanto, um Selo Furta-Cor de identificação. 

 

A expressão “saúde mental materna” refere-se ao estado psicológico e emocional das mulheres 

e/ou pessoas que gestam abrangendo aspectos como bem-estar mental, equilíbrio emocional e a 

capacidade de lidar com os desafios associados à maternidade. Isso inclui a gestação, o parto, o pós-

parto e o cuidado com os filhos. 

 

E, sobre esse assunto, ainda nos deparamos com a existência de estigma social associado a 

questões relacionadas à saúde mental, o qual se intensifica quando direcionado ao âmbito materno. 

E, isso tem contribuído para um preocupante aumento nos casos de depressão, ansiedade e, 

lamentavelmente, suicídio entre as mães.  

 

A temática da saúde mental materna deve ser tratada como um grave problema de saúde pública 

que demanda estratégias urgentes de enfrentamento. Nesse sentido, destaca-se que, de acordo com 

a Organização Mundial da Saúde (OMS), cerca de uma em cada cinco mulheres terá um episódio de 

saúde mental durante a gravidez ou no ano após o nascimento do bebê e 20% terão pensamentos 

suicidas ou cometerão atos de automutilação.  

 

Para Badinter, a futura mãe fantasia apenas o amor e a felicidade, ignorando a outra face da 

maternidade feita de esgotamento, frustrações, solidão, alienação e culpa. A demanda exaustiva de 

cuidados com a criança recai sobre esta mulher-mãe que se encontra vulnerável e, por vezes, abre 

mão de seu trabalho, sonhos e projeto de vida pessoal. (BADINTER, E. O conflito: A mulher e a mãe. 

Rio de Janeiro: Record, 2011). 
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A Lei Municipal nº 4.120/2023, sobre o tema, instituiu o mês Maio Furta-Cor, dedicado às ações 

de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna. 

 

Agora, com o presente Projeto, objetiva-se estender a abordagem sobre o assunto, inserindo-o 

no âmbito da relação de trabalho, de modo a sensibilizar às sociedades empresárias a investirem no 

bem estar das mulheres-mães e a dispensarem sobre elas um olhar mais cuidadoso, de modo que 

elas possam desfrutar de um ambiente de trabalho protetivo, seguro e acolhedor. 

 

Não se pode desconsiderar que, desde uma perspectiva sociocultural e de gênero, ainda incidem 

no nascimento de um filho a naturalização do papel materno e suas demandas de cuidado como algo 

inerente ao amor materno. Por outro lado, na atualidade, apesar do forte ingresso feminino no mercado 

de trabalho, isso não resultou na diminuição da sua responsabilização no espaço privado do lar, 

desconsiderando o contexto de sobrecarga pessoal, familiar e laboral da mulher-mãe. 

 

No campo social é comum que se destine às mulheres a inexorável missão da maternidade. 

Aquela que não assume é considerada “mãe desnaturada”. Não há espaço para que a mulher exerça 

a sua liberdade, sobretudo quando se é mãe. De modo contrário, ao homem é permitido que exerça a 

missão de pai de forma esporádica ou até mesmo que não a exerça. 

 

É necessário, portanto, desconstruir a ideia de que as mulheres-mães precisam dar conta de 

tudo e abrir mão de suas subjetividades, desejos e projetos em prol dos filhos e isso requer apoio e 

partilha das demandas da maternidade com suas parcerias afetivas e familiares de modo a evitar 

sobrecargas e prevenir o adoecimento emocional das mesmas. 

 

Do mesmo modo, é necessário superar o estigma associado às doenças mentais e discuti-las 

com abertura e compreensão, e, assim, promover e dar maior visibilidade a estas causas maternas, 

de forma a sensibilizar a população a olhar com mais cuidado e afeto também para os problemas 

associados à maternidade. 

 

Reputamos, assim, o Projeto, oportuno e meritório, eis que visa promover a sensibilização social 

à causa da saúde mental materna, questionando crenças, mitos e papeis da visão cultural da 

maternidade, instigando a construção de novos paradigmas em saúde mental, também no âmbito 

profissional.  
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E isso será facilitado por meio do incentivo às sociedades empresárias, que receberão o Selo de 

identificação Furta-Cor, se promoverem as ações viabilizadas pelo Projeto, como: ações que 

favoreçam a conciliação entre maternidade e trabalho; ampliação da participação da mulher que 

materna na ocupação dos cargos da alta administração da sociedade; que adotem planos de 

desenvolvimento e evolução da carreira profissional das mulheres considerando os fatores da 

maternidade; que adotem práticas educativas e de promoção dos direitos das mães e da maternidade, 

direcionadas, em especial, à sensibilização, incentivo, cuidado e promoção da saúde mental materna; 

que incentivem a criação de grupos de apoio e rodas de conversa para mães, promovendo espaços 

seguros e acolhedores onde elas possam compartilhar experiências, trocar informações e receber 

suporte emocional; incentivem a pesquisa científica e a produção de estudos voltados à saúde mental 

materna, visando à ampliação do conhecimento sobre o tema e ao desenvolvimento de intervenções 

efetivas. 

 

 Por esta razão, não resta dúvida acerca da sensibilidade da proposta legislativa ao abordar um 

tema de tamanha relevância que é a saúde mental materna no âmbito das empresas. 

 

CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, ante à análise e apreciação do Projeto em tela, a Comissão da Defesa e Promoção 

dos Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com 

Deficiência, da Família e dos Direitos Humanos da Câmara Municipal de Linhares emite PARECER 

FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei Ordinária nº. 35/2024, de autoria do Vereador 

Professor Antônio César, nos termos em que fora proposto.  

 

É o PARECER desta Comissão.  

 

Sala dos Vereadores, 27 de agosto de 2024. 

 

 

URBANO DÁVILA 

Presidente 

 

 JUAREZ DONATELLI                                                                            THEREZINHA VERGNA VIEIRA                                                               

              Relator                                             Membro 
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